ATA DA 1ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO 8º PERÍODO DA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS/MG. Presidenta: Edimê Erlinda de Lima Avelar; 1º Vice-Presidente: João Bosco de Castro Borges (Bosquinho); 1º Secretário: Otaviano Marques de Amorim; 2º Secretário: Vicente de Paula Sousa. CHAMADA INICIAL: 16 (dezesseis) vereadores presentes, ausência do Vereador Lásaro Borges de Oliveira por motivo de viagem. HORÁRIO DE INÍCIO: 14 (quatorze) horas. ABERTURA: Aos 7 (sete) dias do mês de agosto de 2014 (dois mil e quatorze), no Plenário da Câmara, localizado na Rua José de Santana, 506, 3º andar, a Presidenta Edimê Erlinda de Lima Avelar declarou aberta a reunião com os seguintes dizeres: “Em nome de Deus, havendo número regimental, declaro aberta a reunião”. ORAÇÃO: A oração foi feita pela Presidenta Edimê, acompanhada pelos demais vereadores e pessoas presentes. CORRESPONDÊNCIAS: Lidas e arquivadas. TRIBUNA LIVRE I: Em atendimento a requerimento de autoria do Vereador Vicente de Paula Sousa, fizeram uso da tribuna do livre o Secretário Municipal de Desenvolvimento Social, Claudio Antônio Pacheco (Requerimento nº 365/2014), o Gerente Executivo de Governo da Caixa Econômica Federal, Fabrízio Martins Sobrinho (Requerimento nº 392/14) e os representantes da Construtora Pizolato, Guilherme Pizolato - Sócio-Proprietário, e Geraldo Jacques - Engenheiro (Requerimento 364/2014). O autor dos requerimentos explicou que gostaria que a tribuna tivesse sido realizada no inicio da reunião, para que, assim, por meio da transmissão ao vivo pela NTV, fossem levadas as informações a toda população patense. Em resposta a questionamentos dos vereadores Vicente de Paula Sousa, Francisco Carlos Frechiani, Antônio Ferreira da Rocha (Tonhão da Copasa) e Lindomar Francisco Tavares, os participantes da tribuna prestaram informações sobre o andamento do programa habitacional para construção de 1.800 (um mil e oitocentas) casas, por meio do “Programa Minha Casa, Minha Vida”, Faixa I. Explicaram que se trata de programa realizado numa parceria entre o Ministério das Cidades e o Executivo Municipal, com o subsídio de 95% do Governo Federal, sendo que serão construídas, em lotes de 200m2, casas de 41m2, providas de acessibilidade e de estrutura completa de água, esgoto e energia elétrica.  Publicada no Diário Oficial da União, pelo Ministério das Cidades, a Portaria 595/2013 traz normas de regulamentação para o enquadramento dos candidatos a beneficiários. As inscrições são realizadas por meio do Cadastro Único para Programas Sociais (CadÚnico), e os Estados e os Municípios, de acordo com a Portaria, devem seguir os três critérios nacionais previstos na Lei 11.977/2009 para realizarem a seleção dos candidatos e, ainda, adotarem até três critérios harmonizados com os nacionais, que devem ser aprovados, no caso dos municípios, pelo Conselho Municipal de Habitação, Conselho este que, em Patos de Minas, segundo o Secretário Municipal de Desenvolvimento Social,  ainda não está em funcionamento. Por fim, os participantes da tribuna informaram que a aprovação dos loteamentos na Prefeitura levou 15 meses, e que há 2649 (duas mil, seiscentos e quarenta e nove) famílias pré-cadastradas. Justificaram que as obras não foram iniciadas pela não apresentação da matrícula mãe no cartório e que há a pretensão de construir as casas ainda este ano, todavia estão aguardando a aprovação da documentação pertinente. Ao encerrar, colocaram-se à disposição para quaisquer informações futuras que se fizerem necessárias. Agradeceu a participação na tribuna do Secretário Municipal de Desenvolvimento Social, do Gerente Executivo de Governo da Caixa Econômica Federal e dos representantes da Pizolato Construtora, a Presidenta Edimê Erlinda de Lima Avelar e o Vereador José Lucilo da Silva Júlio (Duda), o qual aproveitou a oportunidade para também informar que esteve na Pizolato Construtora recentemente, quando foi lhe apresentada a dificuldade relativa à parte burocrática; e para destacar que Patos de Minas é a única cidade da região que ainda não havia iniciado a construir casas na faixa I do Programa, cuja conquista se deve, na sua concepção, à sensibilidade do Prefeito Pedro Lucas. TRIBUNA LIVRE II: Também fez uso da tribuna livre a Senhora Éles de Sousa, que falou em nome de todos os servidores da Unidade de Pronto Atendimento da Avenida Marabá, pedindo o apoio dos vereadores para a garantia de alguns direitos, sobretudo no que se refere à permanência da carga horária de 30 horas semanais, que só foi conquistada, segundo Éles, somente três anos após os servidores das demais áreas do Município. De acordo com a servidora, existem especulações de que a carga horária retornará para 44 horas semanais, o que vem causando um mal-estar nos profissionais que trabalham no local. Portanto, desejam que que seja mantida a atual carga horária dos servidores, assim como também esperam que a UPA Marabá não feche as portas. Além disso, a senhora Éles de Sousa pede maior atenção dos parlamentares para a criação do Plano de Carreira dos servidores da saúde e, ainda, espera a compreensão e a valorização do Legislativo, pois, segundo ela, a saúde, de um modo geral, merece cuidado e atenção especial. Por fim, a servidora destacou que os profissionais da UPA Marabá desempenham os trabalhos com dedicação e sempre acolheram a população de braços abertos. Ao encerrar a tribuna, a Presidenta Edimê Erlinda de Lima Avelar considerou as reivindicações justas e colocou a Câmara à disposição para colaborar no que for necessário. PROPOSIÇÕES SEM DISCUSSÃO: Veto à Proposição de Lei Complementar nº 206/2014, que “Cria o Cargo de Gestor de Aeródromo” - Emenda Vetada de autoria do Vereador Francisco Carlos Frechiani. Projetos de Lei: 3955/14, de autoria da Vereadora Edimê Erlinda de Lima Avelar, que “Dispõe sobre a divulgação, na internet, de alvarás de funcionamento dos estabelecimentos localizados no município de Patos de Minas”; 3956/14, de autoria da Vereadora Edimê Erlinda de Lima Avelar, que “Institui, na rede municipal de educação, o Programa ‘Jovem Agricultor’, a ser aplicado nas escolas da zona rural do Município”; 3965/14, de autoria do Executivo Municipal, que “Acrescenta parágrafo único ao art. 2º da Lei nº 6.872, de 28 de fevereiro de 2014”; 3966/14, de autoria do Executivo Municipal, que “Autoriza o Poder Executivo Municipal a contratar pessoas jurídicas de direito privado por meio de credenciamento, para prestação de serviços de saúde complementar nas unidades de pronto atendimento”; 3967/14, de autoria do Vereador Otaviano Marques de Amorim, que “Dispõe sobre o horário de funcionamento dos Museus sob a administração do Poder Público Municipal”; 3975/14, de autoria da Vereadora Edimê Erlinda de Lima Avelar, que “Denomina Zilma Maria dos Reis Xavier a atual Rua 01, localizada no Bairro Coração Eucarístico”; 3976/14, de autoria do Executivo Municipal, que “Dispõe sobre a transição para o primeiro processo de escolha unificado dos conselheiros tutelares nos termos da Lei Federal 12.696, de 25 de julho de 2012, prorroga os contratos administrativos dos atuais conselheiros e dá outras providências”; 3978/14, de autoria do Vereador Antônio Ferreira da Rocha, que “Denomina José Olímpio da Silva a atual Rua dos Rubis, localizada no Bairro Residencial Barreiro”; 3979/14, de autoria do Executivo Municipal, que “Revoga o parágrafo único do art. 2º da Lei 6.917, de 26 de maio de 2014”; 3980/14, de autoria do Executivo Municipal, que “Acrescenta o § 4º ao art. 1º da Lei nº 2.318, de 8 de março de 1988”; 3981/14, de autoria do Vereador João Batista Gonçalves, que “Declara de utilidade Pública a Caixa Escolar “Rita Ferreira Porto”; 3982/14, de autoria do Vereador Antônio Ferreira da Rocha, que “Denomina Maria das Dores Rosa Lemos a atual Rua da Prata, localizada no Bairro Residencial Barreiro”; 598/14, de autoria do Executivo Municipal, que “Cria incentivo pecuniário mensal e reformula o Plantão Médico dos cargos de Generalista/Plantonista e Especialista/Plantonista e dá outras providências”. Projetos de Decreto Legislativo: 718, 719, 720, 721 e 722/14. Indicações: 0573 a 0612/14. Requerimentos (Votos de Pesar): 0432 a 0476 e 478/14. Requerimentos (Solicitação) 0431 e 0477/14. PARECERES: A Comissão Especial para análise do veto à emenda de autoria do Vereador Francisco Carlos Frechiani, composta pelos vereadores José Carlos da Silva (Carlito), José Osmar de Castro (Guiguim) e Vicente de Paula Sousa, emitiu parecer opinando pela rejeição do veto, fundamentado nas seguintes justificativas: a) com a manutenção do veto, estaria vigendo a lei sem qualquer previsão de forma de recrutamento; b) não se pode confundir o poder de iniciativa com o poder de emenda, este reservado aos vereadores, em razão da função precípua legislativa; c) a emenda não aumenta despesa pública e nem interfere na função administrativa. A rejeição do veto também foi defendida pelo Vereador Francisco Frechiani, que endossou as justificativas apresentadas pela comissão especial. O Vereador Bartolomeu Ferreira Ribeiro devolveu para votação os Projetos de Lei 3955, 3965, 3966, 3967, 3975, 3976, 3978, 3979, 3980, 3981, 3982. O Vereador Francisco Carlos Frechiani pediu vista do Projeto de Lei 3980/2014, alegando a necessidade de diligências antes da votação da proposição, já que a matéria esbarra na lei de responsabilidade fiscal, devendo, pois, o Município justificar a renúncia, apresentar o impacto financeiro e propor as formas de compensação. A Vereadora-Presidenta Edimê Erlinda de Lima Avelar retirou o Projeto de Lei 3956/2014, tendo em vista correspondência recebida da Secretaria Municipal de Educação informando que, na rede municipal de ensino, já são executados projetos similares ao proposto na matéria legislativa. Sobre o substitutivo ao Projeto de Lei 3966/2014, manifestaram-se os vereadores Francisco Carlos Frechiani, João Bosco de Castro Borges (Bosquinho), Lindomar Francisco Tavares, José Lucilo da Silva Júlio (Duda) e Braz Paulo de Oliveira Júnior. Francisco Carlos Frechiani defendeu a aprovação da proposição sob a justificativa de que não há a necessidade de autorização da Câmara para que o Município contrate pessoas jurídicas de direito privado, por meio de credenciamento, para prestação de serviços de saúde complementar e que, para solucionar o problema, a Câmara está autorizando o Município, mediante substitutivo, a contratar serviços de saúde complementar nas Unidades de Pronto Atendimento. João Bosco de Castro Borges (Bosquinho) corroborou as palavras de Francisco Frechiani, reforçando que não há mesmo necessidade da matéria, sendo o objetivo do Executivo, ao submetê-la à aprovação da Câmara, se livrar de possível questionamento do Ministério Público. Lindomar Francisco Tavares destacou que a decisão mais acertada foi apresentar o substitutivo, de forma a se evitar maiores discussões, pois se tirou um pouco da carga da Câmara, ao meramente autorizar o Executivo a complementar os serviços de saúde que estão em falta no município. José Lucilo da Silva Júlio (Duda) frisou que o instrumento de credenciamento não é nenhuma invenção do Município, sendo uma realidade que está ocorrendo em vários municípios do país e pediu a aprovação do substitutivo dizendo que, ao aprová-lo, a Câmara Municipal estará participando da resolução dos problemas da saúde que atingem toda a população. Braz Paulo de Oliveira Júnior ressaltou que resolver os problemas da saúde é salvar vidas, e, aprovando o substitutivo, a Câmara se coloca como parceira na resolução desses problemas. No que refere ao Projeto de Lei Complementar 598/2014, o Vereador João Bosco de Castro Borges (Bosquinho) fez a defesa da emenda, de sua autoria e do Vereador Francisco Carlos Frechiani. Disse que a proposição visa a estender o incentivo pecuniário a todos os profissionais da saúde que exercem suas funções em regime de plantão, pois a saúde não é feita somente de médicos, e defender os profissionais da saúde é defender a população. Enalteceu a presença de representantes de profissionais da saúde no plenário e disse que o atendimento ao pleito referente à jornada semanal de 30 horas é um meio de se fazer justiça. Enfim, Bosquinho destacou a necessidade de se aprofundar os temas, os conceitos das proposições, de se mudar a cultura de que a saúde será melhorada apenas com médicos; e teceu críticas à gestão do atual prefeito, caracterizando o Governo Municipal como contraditório, frágil, centralizador, isolado politicamente e perante a população. A Presidenta Edimê Erlinda de Lima Avelar disse que, na condução de seu pai ao Hospital Regional Antônio Dias, testemunhou a falta de condições de trabalho dos profissionais do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência - Samu. O Vereador Lindomar Francisco Tavares afirmou que se trata de Projeto bastante atípico, que traz uma circunstancia cabível no debate, a questão médica colocada como solução dos problemas de saúde. Salientou que já participou de diversas reuniões com sindicatos da categoria sobre o assunto, que concorda que saúde não se faz somente com médicos, que, se fosse viável e dentro da sua alçada, concederia aumento para toda a categoria, e que, como relator da proposição, sua responsabilidade é extra. Colocou-se à disposição para colaborar com as questões atinentes ao Samu e destacou a necessidade de o Executivo oficializar, em lei, a carga horária semanal de 30 horas. Sobre a emenda, levantou três questionamentos: A) O objetivo da proposição é realmente dar o aumento a todos da categoria? B) Ou criar obstáculo ao Executivo? C) Ou simplesmente vender ilusão? Em resposta, afirmou, respectivamente: A) Não, porque não é de iniciativa do Legislativo, o projeto será vetado e possivelmente rejeitado, em seguida irá para a Justiça; a qual, ao constatar que a iniciativa é do Legislativo, também o vetará, porque vereador não pode gerar gastos. B) O incentivo proposto aos médicos não é algo novo, pois ocorre desde 2003. C) A emenda não será efetivada, pois implicará no extrapolamento do limite com gastos da folha de pagamento de pessoal, conforme resposta a oficio, da Secretaria Municipal de Finanças. O Vereador Braz Paulo de Oliveira Júnior frisou que é preciso fazer o que é certo, pois o compromisso da Casa é resolver a questão e não vender ilusão. Em face da fala do Vereador Lindomar Tavares, se posicionaram os vereadores João Bosco de Castro Borges e Francisco Carlos Frechiani. Bosquinho disse que o atual Prefeito, quando vereador, é que era vendedor de ilusões. Argumentou que a política também tem que ter a vontade de executar, exemplificando que, em 2006, foi aprovada uma lei alterando a nomenclatura de monitor para educador infantil; paralelo a isso, por vontade política, por meio de emenda de sua autoria, conseguiu que fosse também feita a melhoria de salário da categoria e não apenas a troca de vocábulo. Francisco Frechiani alegou que se a emenda é inconstitucional, o projeto é muito mais, pois quem faz concurso público deve trabalhar pelo salário e não pelo incentivo, e explicou que a emenda se fundamenta no Art. 5 da Constituição Federal. Acrescentou que o objetivo do Projeto é agradar somente o médico, que exerce pressão sobre o Executivo, deixando à margem os demais profissionais da saúde, como os funcionários do Samu, os quais, inclusive, tiveram alguns de seus benefícios cortados. O Vereador José Lucilo da Silva Júlio (Duda) defendeu que a concessão de incentivo pecuniário para médicos é prática utilizada desde 2003; pediu vista do Projeto e, por oportuno, pediu a quebra de interstício para votação dos Projetos 3965, 3966, 3979, 3981/2014. Com relação ao Projeto de 3913/2014, o Vereador Francisco Carlos Frechiani o devolveu afirmando que, havendo uma fonte de custeio para garantir a despesa, não há óbice à proposição; e o Vereador Braz Paulo de Oliveira Júnior dele pediu vista. Diante disso, o autor do projeto, João Bosco de Castro Borges (Bosquinho) solicitou ao Vereador Braz Paulo que reconsiderasse o pedido vista da proposição. Argumentou que, tramitando há quase dois meses nesta Casa, o Projeto objetiva passar de 40 (quarenta) para 80 (oitenta) deslocamentos, com a finalidade de corrigir uma distorção de entendimento do Executivo Municipal, já que a atual lei do passe-livre não possibilita a flexibilidade de horários e nem de itinerários; gerando maiores gastos do que quando era meia-entrada, e prejudicando, por conseguinte, os estudantes e as famílias carentes. Então, o Vereador Braz Paulo disse concordar com as palavras do Bosquinho, todavia, argumentou que, toda vez que se concede um benefício, é preciso verificar o impacto financeiro, portanto iria continuar com o pedido de vista a fim de avaliar esse impacto. Sobre o Projeto de Lei 3948/2014, o Vereador Francisco Carlos Frechiani fez a defesa das duas emendas, de sua autoria e dos vereadores João Bosco de Castro Borges (Bosquinho) e José Carlos da Silva. Explicou que o Art. 29 fere o paragrafo único do primeiro parágrafo da Constituição Federal, por isso foi substituído o vocábulo “decreto” por “lei”. Explicou ainda que foi suprimido o Art. 42, para que o Prefeito não possa conceder aumento, vantagem ou incentivos aos servidores sem a aprovação da Câmara Municipal. Nesse momento, o Vereador José Lucilo da Silva Júlio (Duda), pediu vista das emendas sob a justificativa de que a lei de diretrizes orçamentárias constitui um dos assuntos de maior importância, sendo necessário, por conseguinte, proceder à confrontação das matérias. A Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização Financeira – CFOFF, formada pelos Vereadores João Bosco de Castro Borges - Presidente, Francisco Carlos Frechiani e José Carlos da Silva, designada para analisar o Parecer Prévio do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais relativo às Contas da Prefeitura de Patos de Minas, exercício de 2012, após análise, votou pela aprovação das referidas contas, porém o Vereador Lindomar Francisco Tavares requereu vista do processo. O Vereador Otaviano Marques de Amorim solicitou ao vereador líder do Prefeito, José Lucilo da Silva Júlio, que não sejam feitos comunicados, como o que foi emitido pela Assessoria de Comunicação da Prefeitura Municipal, nos dias 1º e 2 de agosto de 2014, contendo o seguinte enunciado: “A Prefeitura Municipal de Patos de Minas comunica que hoje, sexta-feira, 1º de agosto, não haverá médico pediatra no plantão noturno da UPA Porte III, do Jardim Peluzzo. No sábado, dia 2/8, também não haverá pediatra durante o plantão. Pois, o Município aguarda aprovação de um Projeto de Lei pela Câmara Municipal para contratação desses profissionais. Ressaltamos que foram realizados cinco processos seletivos visando à contratação de médicos pediatras sem obter êxito. Obrigado. Assessoria de Comunicação Social. Prefeitura Municipal de Patos de Minas. 34-3822-9800/3822-9680”. Diante do comunicado, o Vereador Francisco Frechiani solicitou a feitura de uma moção de repúdio e o Vereador Lindomar Tavares pediu que fosse enviado à Prefeitura um ofício solicitando a retratação formal nos meios de comunicação. A Presidenta colocou em votação as referidas solicitações, sendo aprovadas por 15 (quinze) votos favoráveis. DISCUSSSÃO DAS RAZÕES DO VETO PARCIAL À PROPOSIÇÃO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 206/14: Em atendimento ao § 6º do art. 77 da Lei Orgânica do Município de Patos de Minas, o veto foi a primeira matéria a ser votada. Submetido à discussão e à votação, o veto foi Rejeitado por 15 votos, considerando a ausência do Vereador Lásaro Borges de Oliveira. DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DE PROJETOS DE LEI EM 1º TURNO: Os Projetos de Lei 3948 e emendas 01 e 02, 3955, 3965, Substitutivo ao 3966, 3967, 3975, 3976, 3978, 3979, 3981, 3982 e 598/14, após serem analisados pela Comissão de Legislação, Justiça e Redação - CLJR, em reunião na data de 4 de agosto, receberam pareceres favoráveis. Submetidos à discussão e à votação, em 1º turno, foram aprovados por 15 votos, com a exceção do Projeto de Lei Complementar 598/14 e das emendas 01 e 02 ao PL. 3948/14, que ficaram sob vista do Vereador José Lucilo da Silva Júlio. DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DE PROJETOS DE LEI EM 2º TURNO: Os Projetos de Lei 3951, 3952, 3953, 3965, Substitutivo ao 3966, 3968, 3969, 3970, 3972, 3973, 3974, 3979 e 3981/14, pautados, após receberem pareceres favoráveis das comissões competentes de mérito, foram submetidos à discussão e à votação em 2º turno e aprovados por 15 votos. Encaminhados à Comissão de Legislação, Justiça e Redação para emissão de pareceres de Redação, os projetos foram devolvidos, após análise, com pareceres favoráveis. Submetidos à discussão e à votação, foram aprovados, da mesma forma em que foram em 2º turno, observadas as normas regimentais. DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DE PROJETOS DE DECRETO LEGISLATIVO: Os Projetos de Decreto Legislativo 718 a 722/14, após receberem pareceres favoráveis da Comissão Especial, formada pelos vereadores Antônio Ferreira da Rocha, José Carlos da Silva e João Batista Gonçalves, foram submetidos à discussão e à votação, em único turno, e aprovados por 15 votos. DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DE INDICAÇÕES E REQUERIMENTOS: As Indicações: 0573 a 0612/14 e os Requerimentos (Solicitação) 0431 e 0477/14, pautados, foram submetidos à discussão e à votação, em único turno e aprovados por 12 e 11 votos, respectivamente. Os Requerimentos (Votos de Pesar) 0432 a 0476 e 478/14 foram lidos pelo 1º Secretário Otaviano Marques de Amorim e submetidos à consideração dos vereadores. COMUNICAÇÕES: O Vereador José Lucilo da Silva Júlio (Duda) comunicou sua participação da abertura, no último sábado, do lançamento do Projeto Viva Cristavo, cumprimentando a todos que estão à frente do Projeto, o qual, segundo Duda, é fruto de várias parcerias, sendo uma das esperanças para mudar a realidade de toda uma região. Enunciou que, juntamente com o Vereador Braz Paulo, participou da premiação da 13ª edição do concurso de textos sobre a família, que cumpre importante etapa na programação da Semana Nacional da Família, realizada no dia 1º de agosto no salão da AABB. E, por oportuno, convidou a todos para participarem das demais atividades que ainda serão realizadas na programação da Semana Nacional da Família, como o passeio ciclístico, evento promovido em parceria com a Diretoria de Meio Ambiente, que ocorrerá no dia 10 de agosto, com saída às 9 horas, em frente à Igreja do Rosário; e o encerramento da Semana, que se dará nos dias 16 e 17 de agosto, no ginásio do Colégio Marista, onde haverá, dentre outras várias atividades, uma mesa redonda da qual fará parte o Promotor de Justiça Paulo Henrique Delicole. O Vereador Lindomar Francisco Tavares parabenizou a Presidenta Edimê Erlinda de Avelar pela condução da reunião, principalmente pela realização da discussão dos projetos no início da sessão, propiciando à comunidade a possibilidade de acompanhar a atuação de cada parlamentar. Parabenizou aos membros da Comissão de Saúde Pública e Bem-Estar Social (CSPBES) e demais vereadores que participaram das reuniões para o não fechamento da UPA da Avenida Marabá; e informou que o Pronto Atendimento Infantil, um grande sonho seu, será concretizado ainda este ano; que será instalada a Secretaria Municipal de Saúde no imóvel onde funcionava o Centro de Especialidades, após ser passado por reforma; e que será edificada creche no Bairro Limoeiro e no Bairro Nova Floresta. Também fez menção a várias visitas realizadas à UPA Porte III, onde constatou que se trata de um ambiente diferenciado; e a ida a várias instituições que estão sendo construídas no município, especialmente à unidade de atendimento à saúde no Bairro Jardim Esperança, para a  transferência da unidade que funciona no Caic; à unidade de atendimento à saúde no Bairro Jardim Itamarati, próxima à Escola Estadual Professora Paulina Porto; e a creches nos diversos bairros da cidade.  E, ainda, fez a denúncia de crime ambiental na região dos bairros Residencial Monjolo e Novo Horizonte, em que o esgoto vem sendo jorrado a céu aberto, próximo da nascente do Córrego do Monjolo. Informou que, diante do absurdo, fez encaminhamento para a solução da degradação ambiental à Polícia Ambiental, ao Codema, a Diretoria de Meio Ambiente, ao Ministério Público e à Copasa. A Presidenta Edimê Erlinda de Lima Avelar cumprimentou todos os pais pelo seu dia, desejando que eles continuem sendo o esteio e o sustentáculo das famílias. O Vereador Braz Paulo de Oliveira Júnior também cumprimentou a Presidenta Edimê pela condução da reunião, dizendo que nela foram debatidas ideias; e solicitou uma oportunidade para apresentação do Coral das crianças integrantes do Projeto Educação em Tempo Integral (Proeti) da Escola Estadual Dr. Paulo Borges, em comemoração ao Dia das Crianças, de preferência no final do mês de setembro ou no início do mês de outubro, em uma abertura de uma reunião ordinária. O Vereador João Batista Gonçalves (Cabo Batista) informou que, no dia 31 de julho, participou da comitiva que visitou ao Grupo Algar em Uberlândia-MG, com o objetivo de cobrar melhorias na qualidade do sistema de telefonia móvel, telefonia fixa e internet, e a possível implantação do serviço de call center. Informou que participou também da comemoração do “Dia dos Pais”, promovida no dia 6 de agosto, pela equipe 15 “Sol” da unidade de atendimento à saúde do Bairro Nova Floresta, na qual houve a realização de dinâmicas, sorteio de brindes e brilhante palestra sobre a saúde do homem, ministrada pelo Dr. Fábio, hematologista. O Vereador Antônio Ferreira da Rocha (Tonhão da Copasa) comunicou que representou a Câmara Municipal no dia 18 de julho, na solenidade de entrega dos uniformes às crianças do Projeto Estar Corpo de Dança.  ATA: Aprovada. DECLARAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA REUNIÃO SEGUINTE: Projetos de Lei 3951, 3952, 3953, 3965, Substitutivo ao Projeto 3966, 3968, 3969, 3970, 3972, 3973, 3974, 3979 e 3981/14, à sanção. Projetos de Lei, 3955, 3967, 3975, 3976, 3978 e 3982/14, pautados para votação em 2º turno. Projeto de Lei 3948 e emendas 01 e 02 e PLC 598/14, sob vista do Vereador José Lucilo da Silva Júlio. Parecer Prévio do Tribunal de Contas-Exercício 2012, sob vista do Vereador Lindomar Francisco Tavares. Projeto de Lei 3913/14, sob vista do Vereador Braz Paulo de Oliveira Júnior. Projeto de Lei 3980/14, sob vista do Vereador Francisco Carlos Frechiani. Projeto de Lei 3956/14, arquive-se. Veto à Proposição de Lei Complementar 206/14 e Projetos de Decreto Legislativo 718 a 722/14, promulguem-se. Indicações 0573 a 0612/14, Requerimentos (Solicitação) 0431 e 0477/14, Moção de Repúdio e ofício de retratação, encaminhem-se. Requerimentos (Votos de Pesar) 0432 a 0476 e 478/14, cumpram-se. HORÁRIO DE ENCERRAMENTO: 17 horas e 30 minutos. CHAMADA FINAL: 16 (dezesseis) vereadores presentes, ausência justificada do Vereador Lásaro Borges de Oliveira. ENCERRAMENTO: Após agradecer a presença de todos, a Presidenta Edimê Erlinda de Lima Avelar convocou para a próxima reunião ordinária no dia 21 de agosto de 2014, no horário regimental. Para constar, lavrou-se a presente ata. Patos de Minas, 7 de agosto de 2014.
